
PORTARIA N.º 10690, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021 
 
 

“Nomeia membros do Conselho Municipal de 
Turismo - COMTUR” 

 
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO LEÃO, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Municipal e considerando a Lei Municipal n.º 1978, de 23 de Setembro de 2021, 
Nomeia nesta data, 24 de Setembro de 2021 o CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - 
COMTUR, que será constituído por 12 (doze) membros, indicados para o mandato de 2 
(dois) anos, sendo seguintes: 

 
Poder Público: 
I – Um representante do Departamento Municipal do Meio Ambiente - 

Elisandra Cervi. 
II – Um representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura - 

Jaqueline Severgini Limeira Scheeren.  
III – Um representante da Secretaria Municipal de Agricultura - Leandro 

Peterson. 
IV – Um representante da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 

Públicos - Márcio Oriel Fernandes  
 
Iniciativa Privada:  
I – Um representante dos artesãos - Andréia Antoniolli  
II – Um representante do comércio municipal - Silvio Luiz Schmidt Conte.  
III – Um representante das agroindústrias - Deoclides Renato Bergonci.  
IV – Um representante de propriedades com potenciais turísticos - Rafaela 

Marchi Agostini  
 
Sociedade Civil Organizada:  
I – Um representante da Cooperativa - Celita Aparecida Persich Peterson.  
II – Um representante da Emater/Ascar-RS - Dilovan Gomes Perreira.  
III – Um representante do CTG - João Antônio Piusi.  
IV- Um representante da Cooperativa de Crédito – SICREDI - Juliana 

Dell´Osbel Bergonci. 
 
 



As atribuições e competências do Conselho Municipal de Turismo 
- COMTUR, são elencadas pela Lei Municipal n.º nº 1488, de 28 de Maio de 2014, e a 
constituição do Conselho pela Lei Municipal n.º nº 1978, de 23 de Setembro de 2021. 
Cessam os efeitos da Portaria n.º 10653, de 25 de Agosto de 2021. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO LEÃO,  
em 24 de Setembro de 2021. 

 
 

 
       JOCEMAR BARBON 
        Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
REJANI SCHÜNKE GIOVANAZ  
Secretária Municipal da Administração 
e Planejamento em exercício. 


